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Para conhecimento de todos os Serviços desta Direcção-Geral, informa-se, em conformidade com
o ofício nº 282, de 99.03.02, do Gabinete do Exmo Senhor Director-Geral do Orçamento, que foi
criada a seguinte rubrica de lançamento no Orçamento do Estado para 1998 (OE98):

1.05.02.110.003 � Organismos do Ministério da Saúde

Juntam-se, em anexo, as páginas referentes ao Capítulo V da Relação Mod. 13 para substituição
das anteriormente enviadas.

O DIRECTOR DE SERVIÇOS

Fernando Lomba
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